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MENSAGEM Nº 048/2019
Arapongas, 11 de junho de 2019.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei que versa sobre a inclusão do regime de sobreaviso, na Lei Municipal nº 4.451, de 25 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Arapongas.

Tal proposta de inclusão se faz necessária vez que, para tal modalidade definida como regime de prontidão, inexiste previsão legal no regime jurídico dos servidores deste município.

 O regime de sobreaviso diz respeito ao período fora da jornada de trabalho do servidor, onde ele pode ser convocado para atender emergências ou substituir empregados que venham a faltar.
Importante salientar a distinção entre horas extras e o regime de sobreaviso.

Hora extra é aquele período que o servidor estende seu trabalho, de forma contínua, após a sua jornada, ou, a jornada que é efetivamente realizada em dia de folga.

Por sua vez, como já explanado, o regime de sobreaviso diz respeito ao período fora da jornada de trabalho do servidor, em que ele pode ser convocado para atender emergências ou substituir empregados que faltarem.

Em linhas gerais, na hora extra, o funcionário trabalha, já no sobreaviso, ele não trabalha, mas fica à disposição, aguardando ser chamado.

Vale destacar que, pela legislação municipal de regência, ainda não há previsão de se remunerar período de sobreaviso, fator que acaba causando gastos com horas extras. Os servidores que permanecerem em regime de sobreaviso serão remunerados por meio de 1/3 do valor de sua hora remuneração, com a possibilidade de serem acionados para atenderem uma emergência, ocasião em que serão remuneradas como horas extraordinárias, apenas aquelas efetivamente laboradas.

Em suma, o servidor de sobreaviso fica em prontidão e pode ou não ser convocado a realizar o trabalho, sendo que, caso seja, estará efetivamente em cumprimento de jornada extraordinária, fazendo jus nesse caso, ao pagamento de horas extraordinárias. 

Vale dizer, ademais, que há previsão na Consolidação das Leis do Trabalho a respeito deste tema, sendo levada em conta para fins de realização do Projeto de Lei aqui apresentado.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

SERGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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